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Atan.1

Aos dezoito dias do més de maio de dois mil e vinte e seis, pelas catorze horas, reuniu, no Agrupamento de Escolas
de Argoncilhe, sito na Praceta Eleito Local, o Jari do procedimento concursal de recrutamento de trabalhador com
ou sem vinculo de emprego publico para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, do mapa de pessoal de
Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informagao, destinado ao exercicio de fungdes no Agrupamento de Escolas
de Argoncithe, na carreira especial de Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informag&o, na modalidade de
contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado, aberto na sequéncia do despacho do Diretor do
Agrupamento de Escolas de Argoncilhe, de 29/04/2026, no uso das competéncias que Ihe foram subdelegadas pelo
Despacho n.° 4240-C/2026, de 31/03/2026, da Senhora Secretéria de Estado da Administragdo Escolar, publicado
na 2.2 Série do Dirio da Repablica, n.° 63, de 31/03/2026 com a presenga dos seguintes membros do Jri:
Presidente - Carla Cristina Brand&o de Oliveira Gomes;

1.° Vogal efetivo — Jodo Antonio Fernandes Cruz Alves dos Reis, que substituira a Presidente nas suas auséncias e
impedimentos;

2.° Vogal efetivo — José Antonio Coelho Rodrigues.

A presente sess&o teve como ordem de trabalhos:

e Fixar os parametros de avaliagéo, a sua ponderagéo, a grelha classificativa e o sistema de valoragéo final de

cada método de selegéo, tal como previsto no n.° 2 do artigo 9.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,
adiante designada Portaria;

¢ Selecionar e aprovar os temas a abordar na Prova de Conhecimento, respetiva legislagéo. e bibliografia.
De acordo com a ordem de trabalhos enunciada, o Jiri deliberou o seguinte:

1. Métodos de selegdo:

1.1. Considerando que o procedimento concursal se destina a candidatos com ou sem vinculo de emprego
plblico previamente constituido, de acordo com o disposto no artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em
Fungbes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua redagéo atual, e nos

artigos 17.° e 18.° da Portaria referida, serdo aplicados os seguintes métodos de selegéo obrigatorios:

1.2. A generalidade dos candidatos: os métodos de selecéo obrigatérios, Prova de Conhecimentos (PC) e
Avaliagéo Psicoldgica (AP).

1.3. Aos candidatos que se encontrem a exercer fungGes idénticas a do posto de trabalho publicitado, bem
como aos candidatos que, encontrando-se em situagdo de valorizagdo profissional, tenham

imediatamente antes exercido tais fungdes, os métodos de selego obrigatorios a aplicar s&o: Avaliagéo
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Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), conforme exigido para o exercicio

da fung&o, ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 36.° da LTFP.

Os candidatos que preencham as condigdes previstas no nimero anterior podem, nos termos do
disposto do n.° 3 do artigo 36.° da LTFP, afastar, mediante declaragdo expressa no formulério de
candidatura, a aplicagdo da Avaliagdo Curricular e da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias,

optando pela realizagéo da Prova de Conhecimentos e da Avalia¢ao Psicolégica.

Para além dos métodos de selegéo obrigatdrios, no caso dos candidatos em que os métodos a aplicar
séo a Prova de Conhecimentos e a Avaliagdo Psicologica, € adotada, como método de selegéo
facultativo, a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, de acordo com o disposto no n.° 4 do artigo
36.°da LTFP e no n.° 2 do artigo 18.° da Portaria.

A Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e a

capacidade para aplica-los a situagdes concretas no exercicio de determinadas fungdes, incluindo o

adequado conhecimento da lingua portuguesa.

2.1.

2.2.

23.

24.

25.

26.

A PC seré classificada de 0 a 20 valores e com i) formato, ii) nimero de questdes, iii) durag&o, iv)
sistema de pontuag&o, v) admissao ou néo de consulta de legislagéo, vi) temas, legislago e bibliografia
de suporte a definir pelo EduQA.

Para candidatos com deficiéncia comprovada que solicitem condigdes especiais para a realizagéo da
PC, pode ser concedido um alargamento, até ao limite méaximo de 30 (trinta) minutos.

Durante a realizagéo da prova deverdo ser observadas as regras que venham a ser definidas pelo
EduQA.

A identificacéo dos candidatos no momento da realizagio da prova devera ser realizada de acordo com
as regras que venham a ser definidas pelo EduQA, sendo obrigatorio fazer-se acompanhar de
documento identificativo/cartédo de cidadéo para confirmagao da identidade no momento da realizagéo
da prova.

A PC incide sobre contetidos a definir pelo EduQA.

Eventuais alteragbes decorrentes de orientagdes supervenientes seréo automaticamente aplicaveis ao
presente procedimento, ndo constituindo fundamento de invalidade do mesmo, sendo publicadas na
pagina eletronica do Agrupamento de Escolas de Argoncilhe.

Avaliagdo Psicolégica (AP), visa avaliar as aptiddes, caracteristicas de personalidade e competéncias

comportamentais dos candidatos, estabelecendo um prognéstico de adaptagio as exigéncias dos postos de

trabalho a ocupar, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido, podendo comportar
uma ou mais fases e € avaliada através das mengdes classificativas de Apto e N&o Apto.

#

).Qisw



TN

c & -
C W REPUBLICA £DuUCACAD, CIENCIA o agrupamento
=% PORTUGUESA | emovicté ? de escolas
- A deargoncihe
¢ Mandato 25-29

S

3.1. Atenta a especificidade deste método de selegcdo e a competéncia técnica necessaria para a sua
aplicagéo, sera efetuada por uma entidade especializada, nos termos dos n.% 2 e 3 do artigo 17.° da
Portaria, sendo garantida e observada a privacidade dos elementos e resultados perante terceiros que
néo o préprio candidato, sob pena de quebra de sigilo.

3.2. Atendendo ao disposto na subalinea ii) da alinea b) do n.° 2 do artigo 20.° da Portaria, o resultado da
avaliagdo psicoldgica tem uma validade de 24 meses contados da data de homologagéo da lista de
ordenagao final, podendo, durante esse periodo, o resultado ser aproveitado para outros procedimentos
de recrutamento para postos de trabalho idénticos realizados pela mesma entidade avaliadora ou pela
Diregao-Geral da Administragéo e do Emprego Publico.

A Avaliagdo Curricular (AC), visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a
ocupar, designadamente a habilitagdo académica (HA), a experiéncia profissional (EP), a formag&o
profissional (FP), considerando as agfes de formagéo e aperfeicoamento profissional, realizadas nos (ltimos
cinco anos, relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio das fungtes
correspondentes ao posto de trabalho a ocupar, e a avaliagdo de desempenho (AD) relativa aos ultimos 2
(dois) ciclos avaliativos em que o candidato cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou atividade
idénticas as do posto de trabalho a preencher.

4.1. A AC dos candidatos sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valorizagdo até as centésimas,
sendo a classificagéo obtida através da média aritmética ponderada das classificagdes alcangadas nos

fatores considerados, mediante a aplicagao da seguinte formula:

AC = (1HA) + (3EP) + (1FP) + (1AD)
6

4.2. Tendo por referéncia as exigéncias para o exercicio do posto de trabalho a ocupar, o Jari deliberou
aplicar uma formula ponderada, atribuindo coeficiente 1 as habilitagbes académicas, formagio
profissional e avaliacdo do desempenho, por se tratar de fatores com incidéncia relativa no desempenho
do posto de trabalho a ocupar, e o coeficiente 3 a experiéncia profissional, por esta constituir um

indicador privilegiado para a avaliagdo das aptidées profissionais dos candidatos ao mencionado posto de
trabalho.

4.3. Para efeitos de avaliagéo, foi elaborada a Ficha de Avaliagio Curricular, que se encontra em anexo a
presente Ata e da qual é parte integrante (Anexo ).

4.4, O Juri deliberou aprovar a seguinte grelha de avaliagio respeitante a este método, o qual é composto
pelos seguintes critérios:
a) Habilitagdo académica (HA), sera pontuada com o maximo de 20 valores, sendo que o Jiri definiu

0s seguintes niveis e correspondentes valores:
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Habilitacdo Académica Valoragio
Nivel 4 do Quadro Nacional de Qualificagdes, nas areas da CNAEF: 18
481 - Ciéncias Informéticas | 523 - Eletrénica e Automagéo
Qualificagao superior ao nivel 4 do Quadro Nacional de Qualificagdes nas areas da
informatica (ponto 48 Informatica da area 4 Ciéncias, Matematica e Informatica da 20
CNAEF)
b) Experiéncia profissional (EP), com incidéncia sobre a execugéo das atividades inerentes ao posto

de trabalho a ocupar e o grau de complexidade das mesmas. Foi deliberado atribuir ao desempenho
das fungdes as seguintes valorizagdes infra parametrizadas, em conformidade com as experiéncias

profissionais descritas no curriculum vitae, até ao maximo de 20 valores:

02
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Experiéncia Profissional ! Véloragéo
| Sem experiénci_é;éé a_tivid_ades_cérécterizadoras do posto de trabalho . 1 |
| Experiéncia na;atividades caracterizadoras do posto de trabalho < 1 ano 5 o
Experiéncia nas atividades caracterizadoras do posto de trabalho=ou>1e<3 10
' Er)](gst;riéncia nas atividades caracterizadoras do posto de trabaho =ou>3e<4 | 15 |
| anos ] - |
Experiéncia nas atividades caracterizadoras do posto de trabalho = ou > 4 anos 20

'Para efeitos de contagem de tempo, quando o candidato ndo especificar a data do inicio do(s)'
periodo(s) de exercicio das fungbes consideradas relevantes, mas apenas 0 més, considerar-se-a o
periodo iniciado a partir do més seguinte.

Formagdo profissional (FP), serdo consideradas as agbes de formagdo e aperfeicoamento
profissional, realizadas nos Ultimos cinco anos, relacionadas com as exigéncias e competéncias
necessarias ao exercicio das fungdes inerentes ao posto de trabalho poéto a concurso, ndo podendo
exceder a valoragdo méxima de 20 valores, desde que demonstrados por diploma ou certificado ou

outro documento equivalente, constantes da candidatura apresentada, com as seguintes valoragdes:

N.° de horas de FP Valoragao
0 horas 1
F°"_"3950 Superior a 0 horas e até 100 horas 5
ProfisgIRnaR(EE) _Sl_Jperior a 100 horas e até 200 horas 10
Superior a 200 horas e até 400 horas 15
Superior a 400 horas 20

A certificagdo tem de corresponder a um ftitulo certificado por entidade nacional ou

internacionalmente idonea, e formalmente reconhecida em Portugal.

i
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O Juri deliberou valorar na FP conferéncias, seminarios, coléquios, congressos, workshops, cursos
de especializagdo, mas apenas os reportados aos (ltimos cinco anos, desde que devidamente
certificadas e comprovadas.

Quanto a duragdo das agles, considera-se que cada semana corresponde a 35 horas,
correspondendo cada dia a 7 horas. Caso ndo se verifique a indicagdo da carga horaria, €

considerado que cada dia corresponde a 7 horas e cada meio-dia a 3 horas e 30 minutos.
d) Avaliagdo do Desempenho (AD), sera considerada a dos Ultimos 2 (dois) ciclos avaliativos.

O Juri deliberou classificar a avaliagéo do Desempenho de acordo com os critérios infra indicados:

Avaliagao do Desempenho Valoragao
Média dos Ultimos 2 ciclos avaliativos > 3,90 20
Média dos Gltimos 2 ciclos avaliativos >3,00 e <= 3,90 _ 15
Média dos dltimos 2 ciclos avaliativos >2,00 e <= 3,00 10
Média dos (ltimos 2 ciclos avaliativos <=2,00 5

Deliberou, ainda, o jari atribuir a classificagdo de 10 valores aos candidatos que, por razdes que nédo

lhes sejam imputaveis, ndo possuam avaliagdo do desempenho relativa ao periodo a considerar.
5. A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), visa obter informagdes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da
fungéo por forma a permitir uma andlise estruturada da experiéncia, qualificagdes e motivagdes profissionais,

atraves de descrigdes comportamentais ocorridas em situagdes reais vivenciadas pelo candidato.
5.1. Cada entrevista sera organizada para ter uma duragdo aproximada de 30 minutos.
5.2. NaEAC sé&o avaliadas as seguintes competéncias:

= (€1 - Orientagdo para a colaboragdo: Estabelecer relagbes efetivas com os seus interlocutores,
contribuir para uma rede relacional colaborativa e promover um clima de bem-estar para alcangar
objetivos comuns.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
o Partilha informaces, conhecimentos, praticas e recursos e promove a troca de ideias nas suas
relagdes de trabalho.
e Atua de forma a promover o espirito de equipa, prevenindo o conflito.
e Assume os objetivos comuns partilhando tarefas, atividades e responsabilidades.
= (C2 - Orientacdo para a mudanga e inovagéo: Encarar a mudanca como uma oportunidade de melhoria
e evolugéo e evidenciar abertura a novas ideias e solugdes que permitem uma resposta consequente aos
desafios atuais e futuros da Administracéo Publica.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
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¢ |dentifica necessidades de mudanga atuais ou futuras.
e Adota novas ideias, atividades ou préticas de trabalho.
e |dentifica solugdes para melhorar os servigos, os processos e a organizagao do trabalho.
C3 - Orientagdo para os resultados: Focar a agdo em objetivos que acrescentam valor para a
sociedade e para o cidadéo, otimizando a utilizagdo dos recursos, garantindo elevados padrbes de
qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da atividade da Administragdo Publica.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
o Ultrapassa obstaculos e dificuldades na persecugdo dos objetivos, de forma a alcancar os
resultados previstos.
o Identifica e utiliza, de forma eficiente e justificada, os recursos necessarios para concluir tarefas e
projetos.
e Monitoriza a sua atividade, identificando erros e garantido os padrdes de qualidade do servico
prestado.
C4 - Analise critica e resolugdo de problemas: Recolher, interpretar e compreender informagao
relacionada com a atividade, estabelecer relacbes e tirar conclusdes logicas a partir de factos e dados
objetivos, antecipar e sinalizar problemas, utilizar processos técnico-cientificos na abordagem aos
problemas, e recorrer a diferentes fontes para encontrar solugdes em tempo Util.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
o Procura informagao adicional para clarificar assuntos vagos ou confusos e prevenir problemas e
falhas.
e Relaciona informagéo de vérias fontes para criar uma compreensdo mais abrangente sobre os
assuntos.
o Utiliza diferentes fontes de informag&o, incluindo colegas e superiores, no sentido de encontrar
solugdes eficazes para os problemas.
C5 - Gestao do conhecimento: Adquirir, atualizar e aplicar o conhecimento, partilhar o conhecimento e
garantir a captura, armazenamento e acesso as informagdes e ao conhecimento na organizag&o.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
o Identifica lacunas no seu conhecimento atual, investindo de forma proactiva na aprendizagem.
o Seleciona de forma autdnoma os conhecimentos relevantes a cada situagdo numa variedade de
contextos, no exercicio da sua atividade.

e Partilha com os membros da equipa documentagéo e informagé&o relevantes para a atividade.

5.3. Nos termos do artigo 4.° da Portaria n.® 236/2024/1, de 27 de setembro, cada comportamento associado

as competéncias é avaliado segundo a seguinte escala: 5 pontos — quando o comportamento observavel
supera o padrdo médio exigivel; 3 pontos — quando o comportamento observavel corresponde ao padréo

médio exigivel; 1 ponto — quando o comportamento observével é insuficiente face ao padrdo médio
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exigivel. A pontuagdo dos trés comportamentos determina a valoragéo da competéncia, conforme a grelha

de correspondéncia constante do Anexo |l da referida Portaria:

¢ Nenhum dos comportamentos é pontuado com 1 ponto: a competéncia é classificada pelo nivel de
pontuagao mais frequente (3 ou 5);

e Apenas um dos comportamentos € pontuado com 1 ponto: a competéncia é classificada com a
pontuacao de 3;

e Dois ou mais comportamentos sdo pontuados com 1 ponto: a competéncia é classificada com a
pontuacdo de 1.

A conversdo da escala de 1 a 5 para a escala de 0 a 20 valores é efetuada mediante multiplicag&o por 4,
resultando: 1 ponto = 4 valores; 3 pontos = 12 valores; 5 pontos = 20 valores.

5.4. A classificagdo da EAC é obtida através da média aritmética simples das pontuagbes obtidas nas
competéncias avaliadas, convertida para a escala de 0 a 20 valores, e expressa até as centésimas: EAC =
[(C1+C2+C3+C4+Ch)/5] x4, emque C1aCb representam a valoragéo de cada competéncia (1, 3
ou 5), conforme a grelha do Anexo Il da Portaria n.° 236/2024/1.

5.5. Tendo como base as competéncias anteriormente definidas, o jari procedeu a elaboragdo da ficha de

classificagéo individual que sera utilizada na EAC e cujo modelo consta do Anexo Il a presente ata.
Classificacao final e critérios de desempate

6.1. Classificagdo final: A Classificacdo Final (CF) serd expressa numa escala de 0 a 20 valores,
considerando-se a valoragdo até as centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, e
resulta da aplicagéo das seguintes formulas finais:

a) Para os candidatos aos quais se apliquem os métodos de selegéo previstos nos pontos 1.2 e 1.5:
CF = (PC x 60%) + (EAC x 40%)
O método AP néo é considerado para o calculo da classificagéo final, atendendo a que, nos

termos do n.° 2 do artigo 21.° da Portaria, este método é apenas avaliado através das mengdes
classificativas de Apto e N&o Apto.

b) Para os candidatos aos quais se apliquem os métodos de selegéo previstos no ponto 1.3:

CF =(AC x 60%) + (EAC x 40%)
Em que:
CF = Classificagéo Final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliag&o Psicologica
AC = Avaliagao Curricular

EAC = Entrevista de Avaliagéo de Competéncias
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7. Cada método de selegdo é eliminatorio, sendo excluidos os candidatos que n&o comparecerem a qualquer
um desses métodos ou que obtenham uma classificagao inferior a 9,5 valores ou a mengéo de Nao Apto

num deles, ndo Ihes sendo aplicado o método de selegéo seguinte.

8. Os candidatos admitidos serdo convocados através de e-mail para a realizagdo dos métodos de selegdo, com
indicagéo do dia, hora e local, nos termos previstos no n.° 3 do artigo 16.° da Portaria.

9. Conforme previsto no n.° 4 do artigo 16.° da Portaria, os candidatos excluidos serdo notificados para a

realizag&o da audiéncia prévia, nos termos do Cadigo do Procedimento Administrativo.

10. A publicitagio dos resultados obtidos em cada método de selegdo é efetuada através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagées do Agrupamento de Escolas de Argoncilhe

e disponibilizada na sua pagina eletronica: https://www.agrupamento-argoncilhe.edu.pt

11. Considerando a aplicagéo faseada dos métodos de selegéo, os candidatos aprovados em cada método s&o
convocados, via enderego eletrénico, para a realizagdo do método seguinte, nos termos estabelecidos no n.°
2 do artigo 22.° da Portaria, tendo em conta o disposto na alinea b) do n.° 1 do artigo 19.° da Portaria.

12. O Juri deliberou que, em caso de igualdade de classificagdo final, tém preferéncia os candidatos que se
encontrem em situagdes configuradas pela lei como preferenciais. Mantendo-se a igualdade de valoragéo, séo
observados os seguintes critérios de desempate:

a) Maior tempo de experiéncia profissional nas funcges e atividades inerentes as do posto de trabalho a
ocupar;

b) Maior niimero de horas de formagéo profissional valoradas e relacionadas com as exigéncias necessarias
ao exercicio das fungdes inerentes ao posto de trabalho a ocupar.

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reuniéo, da qual foi lavrada a presente Ata que, depois de lida
e considerada conforme, vai ser assinada e rubricada pelos membros do Juri presentes.

A Presidente do Jur,

Cowelo 6“151?_%

(Carla Gomes)

~

Os Vogais Efetivos,

1.° vogal efetivo 2.% vogal efectivo
7
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__ ( Jodo Reis) (:Jbsé Rodrigues)




